
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 157/2023 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar o deslocamento do servidor 

Josailto Silva Andrade, Secretário Municipal de Infraestrutura 
e des. Urbano, participar de Requião em Palmas na Secretaria 
de Assistência Social. No dia 18 de outubro de 2023. 

                         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1/2 (meia) 

diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).   
Totalizando R$ 150,00 (reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigar na data de 

sua publicação. 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 
dias do mês de outubro do ano de 2023. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 158/2023 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar concessão de diária ao servidor 

Sergio Henrique Barnabé Ribeiro - CPF nº. 030.252.771.06 - 
Motorista – lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, com deslocamento até a Cidade de Palmas/TO,  
 

 
hospital geral - translado de menor no dia 16 de outubro de 
2023. SAVI. HGP. 

                       
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1/2 (meia) 

diária no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais).   
Totalizando R$ 110,00 (cento e dez reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 
dias do mês de outubro do ano de 2023. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 029/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus do Tocantins, instituição de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede à 

Avenida Tocantins, s/n, centro, Bom Jesus do Tocantins. 

Contratada: Disbrava Distribuidora Brasileira de Veículos 

Araguaína Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.115.533/0001-44, estabelecida na Avenida 

Santos Dumont, nº 985, CEP: 77.818-010, Setor Rodoviário, 

Araguaína, estado do Tocantins. Objeto: aquisição de veículo 

administrativo, tipo picape com especificações mínimas: zero 

quilômetro (novo), modelo ano corrente ou superior, cabine 

dupla, montada sob estrutura de chassi, com carroceria em 

aço e original de fábrica, com potência igual ou superior a 

160CV, com sistema de tração 4x4, conforme convênio 

plataforma + Brasil nº 942295/2023, firmado entre a União, por 

intermédio do Ministério da Defesa, Departamento do 

Programa Calha Norte e o Município de Bom Jesus do 

Tocantins/TO, conforme especificações constantes no edital 

convocatório. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data de assinatura. Valor: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 

reais). Dotação: As despesas com a presente contratação 

correrão à conta da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento - Dotação Orçamentária: 

03.32.04.122.2802.1.100 (aquisição de mobiliário, 

equipamentos e material permanente da secretaria 

administração e planejamento). Elemento de despesa: 

4.4.90.52 (equipamentos e material permanente). Fontes de 

Recursos: 1.500.0000.000000 (recursos próprios) e 

1.700.0000.000000 (outros convênios da união). Ficha: 00054. 

Data de assinatura: 16 de outubro de 2023. Signatários: Paulo 

Hernandes Moura Lima, Prefeito Municipal, Contratante e 

Paulo Edgar Tavares, Procurador, Contratado. 
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